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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA 35ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, JUIZ FEDERAL Consultor Presidente EM EXERCÍCIO da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que, em virtude de erro material, ficam retificados os seguintes lotes:
LOTE Nº 028
Natureza e nº do Processo: Execução Fiscal nº 2007.61.82.026144-7

Vara: 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo

Partes: Fazenda Nacional X Justmold Industria e Comércio Ltda

No item “Valor de avaliação”, onde se lê “R$ 2.276.000,00 (Dois milhões duzentos e setenta e seis mil reais)”, leia-se “R$ 2.242.000,00 (Dois milhões duzentos e quarenta e dois mil reais)” 

No item “Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão”, onde se lê “R$ 1.138.000,00 (Um milhão cento e trinta e oito mil reais)”, leia-se “R$ 1.121.000,00 (Um milhão cento e vinte e um mil reais)”.

LOTE Nº 215
Natureza e nº do Processo: Execução Fiscal nº 2008.61.82.006587-0

Vara: 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo

Partes: INSS X Panta Automotivo Pneus e Freios Ltda, Andréia Cardoso e  Antonio Lourivaldo Cardoso

No item “I”, onde se lê “20 Pneus 175/65 R14, Firestone, mod. F570, avaliado cada um em R$ 220,00, totalizando R$ 4.400,00", leia-se “08 Pneus 175/65 R14, Firestone, mod. F570, avaliado cada um em R$ 220,00, totalizando R$ 1.760,00” 

No item “Valor de avaliação”, onde se lê “R$ 112.228,00 (Cento e doze mil, duzentos e vinte e oito reais)”, leia-se “R$ 109.588,00 (Cento e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais)”
No item “Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão”, onde se lê “R$ 56.114,00 (Cinquenta e seis mil, cento e quatorze reais)”, leia-se “R$ 54.794,00 (Cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e quatro reais)”.
Ficam mantidas as demais disposições não alcançadas pela presente retificação.

RONALD DE CARVALHO FILHO
JUIZ FEDERAL CONSULTOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS
Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno Administrativo, em 21/07/2009, pág. 23/24.
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